
 

Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
MENSAGEM No 023/2023 

 
Ao Senhor  
JOÃO MORALES 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar que 
“Altera dispositivos da Lei Complementar no 17, de 30 de agosto de 1993, que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único, instituído pela Lei Complementar no 1/91, de 26 de abril de 1991, sobre o 
novo estatuto dos servidores públicos municipais de Foz do Iguaçu”. 
  
O presente Projeto de Lei Complementar propõe alterações no Estatuto dos Servidores quanto ao 
percentual da remuneração do servidor público municipal para fins de consignação de desconto em 
folha de pagamento, disposto no § 2o do art. 77 da Lei Complementar no 17/1993, visando dar 
atendimento à solicitação do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Foz do Iguaçu – 
SISMUFI – por meio do Oficio no 047, de 21 de março de 2023. 
 
A margem consignável permite o desconto e consequente pagamento de serviços financeiros 
contraídos por servidores junto às instituições conveniadas, possibilitando melhores condições aos 
mesmos. 
 
Considerando a existência de um novo produto no mercado, o cartão de benefício consignado, que 
além de ofertar crédito com taxas abaixo do mercado, compras sem juros e ausência de anuidades, 
agregando reais benefícios gratuitos, como auxílio funeral, seguro de vida e descontos no comércio 
em geral, faz-se necessário adequar à legislação municipal no sentido de regulamentar uma margem 
consignável exclusiva para o produto em questão.  
 
Assim, o presente Projeto de Lei Complementar propõe a alteração na soma das consignações de 
descontos em folha de pagamento a favor de terceiros de 40% (quarenta por cento) para o limite de 
60% (sessenta por cento) da remuneração ou provento, na forma de regulamento. 

 
Pelo exposto, considerando a relevância da matéria, submetemos o presente Projeto de Lei 
Complementar para apreciação e aprovação dos Nobres Vereadores desta Egrégia Casa das Leis. 

 
  
Foz do Iguaçu, em 18 de maio de 2023. 

 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal  
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         D E S P A C H O

1 – À disposição no SAPL;
2 – Encaminhe-se a Comissão Mista, conforme 
      Art. 127, § 1º do Regimento Interno.
3 – Encaminhe-se cópia aos Vereadores.
   
       Em 22/05/2023

     JOÃO MORALES
           Presidente



 

Prefeitura doMunicípio de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, DE 18 DE MAIO DE 2023. 

 
Altera dispositivos da Lei Complementar no 
17, de 30 de agosto de 1993, que Dispõe sobre 
o Regime Jurídico Único, instituído pela Lei 
Complementar no 1/91, de 26 de abril de 1991, 
sobre o novo estatuto dos servidores públicos 
municipais de Foz do Iguaçu. 

 
A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova:  
 
Art. 1o  A  Lei Complementar no 17, de 30 de agosto de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 
“Art. 77.  [...] 
 
[...] 
 
§ 2o  A soma das consignações não poderá exceder a 60% (sessenta por 
cento) da remuneração ou provento, na forma do regulamento. 
 
§ 3o  Revogado.” (NR) 

 
Art. 2o  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 18 de maio de 

2023. 
 
 
 

Francisco Lacerda Brasileiro 
Prefeito Municipal  
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